
REPUBLIGA FEOEHÂTIVA DO BRA§IL
ESTADO DO RIÜ §E JÀNEIRO

cÂMARA MuhItslPAL IIE IrAGUÀi
PODTR L§GISLATIVO

A CÂmAne MUNICIPAL DII tt'AGltnÍ, ES'I'ADO Dtl RIO DII

JANEIRO, por seu representante legal, nos termos do Art. 70 da I ei Orgânica

c/c Art. 2l do llegir"ner-rto ltlterno, promulga o segr:inte :

DECRN,TO LEGISI-,,ATIVO N" 01 II2O24

DISPÕE SOBRE O PONTO
F'ACIJI,TATIVO NA CÂUANA
MT]NICIPAI, DH, ITAGI]AÍ II DÁ
OUTRAS PROVIDÊXCMS.

Art. 1o Fica declarado Íàcultativo o ponto aos servidores da Cârnara Mr"rnicipal

de Itaguaí, confonne segue:

- 2Bl\Ol2O24 (segunda-1'eira) --- Dia clo Servidor Publico.

Art. 2o llste Decreto entra ern vigor na data de s

Moura Brito

Presiclente

Câmara Mr-rnicipal de ltagr"raí,

óRodrigues Jesus Neto

de outr-rbro de 2024.

Julio Cesar Jose de

2o Vice-Presidente

os do Rosário

de l'aulaGuilherme§ K. M. Ribeiro

Primeiro Secretário
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